
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
tado de São Paulo

SFNHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO que sinalizaçãº Honzontal de trânsito, bem como as
placas mdlcativas são essenciais para guiar e wnsIrmr os Municwpes, bem
como os tunslas que VISIIBITI nossa cidade:

CONSIDERANDO que a rua Barão do Coteglpe esquina com a rua Monte
Alverne , no bairro Víia Tibério, a sinaiizaçãm de faixa de trânsito
Horizontal está apagada;

INDICO, na forma regimental, ao Senhor PreIeon Municxpal, que adote as
medidas necessánas junIO aos órgãos competentes no sentido de se
providenciar a manutenção da smaitzaçãc de faixa horizonlal de trânslto

Sala das Sessões, 27 dejunho de 2019
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INDICA A0 ('HEFE DO PODER EXECUTIVO
MIWICIPAL PARA QI'F. _ . AM ADDTADAS
I'ROVIINÍNCIAS P&R-i VIELIIORIA N SIN AÇÃO
DE FAIXA HORIZONTAL DE TRANSITO NA RUA
BARÃO DO ("O' IPF» CONFORME ESPECIFICA.
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